
Dispõe sobre Crédito Especial no orçamento do exercício de 2021 e
dá outras providênclas.

WILSON JOSE GARCIA, prefeito Municipal de Bernardino de
campos, Estado de são Pauto, usando de suas atribuições legais, faz saber que a câmara
Municipal de Bernardino de campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica o chefe do poder Executivo Municipar, autorizado a

abrir crédito Especial no orçamento vigente o valor de R$ í 39.s1 s,g7 (cento e trinta e
nove mil, quinhentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), conforme classificação
abaixo:

CREDITO ESPECIAL

RG o 02.00.00 PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.04.00 Sec. Mun. Eng. Obras Serv Urbanos Rurais
Unidade Executora 02.04.01 Depto Ob ras e Serviços Urbanos e Rurais

Funcional Programática ,,t5.451 .0007 .1.024
RECAPEAMENTO

PCR-2021.000í09

ASFALTICO . SDR-

Classificação Econômica 4.4.90.5 Í.00 Obras e lnstalações

Fonte Financiamento 02 Estadual

Valor R$ í00.000,00

RG o 02.00.00 PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.04.00 un. Eng. Obras Serv Urbanos RuraisSec. M

Unidade Executora 02.04.01 Depto Ob ras e Serviços Urbanos e Rurais

15.451.0007.1.024
RECAPEAMENTO ASF

PCR-2021.000í09

Ttco SDR.

Classificação Econômica 4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçÕes

Fonte Financiamento 01 Tesouro

Valor Ficha 624 R$ 39.515,87
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Pérola do Planaln
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LEI MUNICIPAL N'2.25í. DE 28 DE MAIO DE 2021

U

Ficha 625

Funcional Programática



*í-unicípio f,c$enartrro [e Çampns
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Parágrafo único - A despesa decorrente desse Crédito Especial de
que trata o "caput" deste artigo, será por Excesso de Arrecadação, no valor de R$

139.515,87 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e quinze reais e oitenta e sete centavos).

Artigo 20 - Consideram-se alteradas as peças de planejamento LDO e

eZ\ para o exercício de 2021.

Bernardino pos, 28 de maio de 2021.

Registra publicada

cY\a^ <t-r,/\ic.e-.-_-.-
PAULA

Respon

E SOMA
e
DA SILVA FREDERICO

pelo expedie da Secretaria Administrativa
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Artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON JOSÉ GARCIA

Prefeito Municipal


